
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 20-C DE 2023

Altera  a  Lei  nº  8.989,  de  24  de
fevereiro de 1995, a fim de fixar em
1 (um) ano o prazo mínimo exigido
para  a  renovação  da  isenção  de
Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI) na aquisição
de táxi.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.989, de 24 de

fevereiro de 1995, a fim de fixar em 1 (um) ano o prazo

mínimo exigido para a renovação da isenção de Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de táxi.

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 8.989, de 24

de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A isenção do IPI de que trata o

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma

vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há

mais de 1 (um) ano.

.............................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

          Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2025.

Deputado PR. MARCO FELICIANO 
Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pr. Marco Feliciano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252005020100


